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“CÓD, 05.004 

“to no artigo anterior vigorarã pelo prazo de 30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

LEI Nº 2,053 DE 27 DE JUNHO DE 1.984 
ESDDDMSSDZDICODSL==DDEFIrelsTT=nneos 

"Dispõe sobre concessão de uso de imóvel per 

tencente ao Patrimônio Público Municipal ao- 

“Clube de Malha Santa Rosa”. 

O ENG? JOSE' CARLOS TONIN, Prefeito do Munici 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con- 

feridas por lei, 

* FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e-. 

ele sanciona e promulga a seguinte lei, 

art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado- 

a, mediante contrato, conceder ao Clube de Malha Santa Rosa 

o uso do seguinte terreno, desmembrado de ârea maior, per- 

tencente ao Patrimônio Público Municipal, localizado no Lo- 

teamento Vila Teller, Gleba 2, em Indaiatuba, com as seguin 
tes medidas e confrontações: partindo de um ponto junto à - 

confluência das Ruas São Francisco e São Matheus, na extre 

midade da curva de raio de 9,00 metros com frente para a - 

Rua São Matheus, segue em linha reta 36,00 metros onde con-. 

fronta com a Rua São Matheus, deflete à direita em ângulo - 

“de 909 e segue em linha reta 39,63 metros , onde confronta - 

com a gleba A, deflete à direita e segue em linha reta 51,30 

metros, onde confronta com a área remanescente não edifican' 

te de acordo com a lei nº 1251 de agosto de 1.973, deflete- 

à direita e segue em linha reta 6,00 metros, onde confronta 

com a-Rua São Francisco, segue à direita em curva de raio - 

    do à ponto de partida e encerrando a ãárea de 1.211,7 ? metres 

quadrados. . | 

Art. 29 - A concessão de uso do imóvel descri      
anos . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Engº José Cartos Tonin 

I - Destiná-lo exclusivamente a fins esporti- 

vos, recreativos, assistenciais ou educacionais; 

II - Dar início ã construção de um prédio des- 

“tinado ao funcionamento de um clube recreativo com cancha- 

de malha, com uma ârea construída de no mínimo 200 m2 (du- 

zentos metros quadrados) no prazo de um ano, e concluí-lo- 
"no prazo de quatro anos, a contar da data da assinatura do 

contrato de concessão. 

“Art. 49 - À concessao de uso de que trata es- 

ta lei ficará automaticamente revogada, sujeitando-se. a 

' concessionária à devolução da posse do imóvel com as ben -. 

feitorias. nele construídas, nos casos de: 

I1- Não. cumprimento de. qualquer | uma das obri- 

gações previstas no art. 39 desta lei; 

II - Dissolução da concessionária; 

III - Uso do imôvel para fins lucrativos ou me- 

diante discriminação de sexo, raça, trabalho, credo reli - 

gioso ou convicções políticas. 

Art. 5º - Fica dispensada a realização de con 

' corrência pública para a concessão de uso de que trata es- 

ta lei. 

“Art. 69 - Esta lei entrará em vigor. na data - 

de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrã 

   
cisto traem as eee que to tmn cama o queima ae dom ate ae mn Gatto matt mao mena ec cent ” ” é 

prefeitura Municipal de Imdai stuba, aos 2 de 

Junho | de 1. 984. 

  

 


